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EMENDA Nº       – CCJ 

PLC 98/2011 

 

Dê-se a seguinte redação aos incisos II e IV do art. 32 do 

Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011: 

“Art. 32. ................................................................................... 

................................................................................................... 

II – a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com 

critérios que priorizem a juventude e evitem a centralização 

de recursos em determinadas regiões. 

III - ............................................................................................ 

IV – a aquisição de equipamentos comunitários que permitam 

a prática desportiva” 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dos incisos II e IV do art. 32 não apresenta a melhor 

técnica, sendo redundantes, visto que os dispositivos reproduzem o mesmo 

mandamento, pelo que sugiro nova redação para ambos os incisos. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


